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TERMO DE REVOGAÇÃO 

06/2023-003FMS 

Prefeitura Municipal de Tucumã – PA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, PARA A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 

COM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS PARA O CONSERTO DO VEÍCULO 

CAMINHÃO/AMBULÂNCIA I/M. BENZ 416 CDI VIPK AMB, ANO/MODELO 2019/2020, PLACA 

DOR2E09 PERTENCENTE A FROTA DA FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

I – DAS CONSIDERAÇÕES: 

 CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49, caput, da Lei 

Federal n° 8.666/93; 

 CONSIDERANDO a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos 

para alcançar aspectos de legalidade, e que tem o dever de obedecer à Lei e verificar a presença dos 

pressupostos de validade dos atos que pratica; 

 CONSIDERANDO que a Administração deve reconhecer e anular, suspender ou revogar seus 

próprios atos quando acometidos de ilegalidades com fulcro no art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93 e nas 

Súmulas n° 346 e 473 do STF; 

 CONSIDERANDO que não houve preterição de contratação, nem tampouco prejuízo ao Erário ou 

aos licitantes; 

 CONSIDERANDO que se o processo prosseguir sob a forma em que se encontra afronta os 

princípios da legalidade, da moralidade, da isonomia e da busca da proposta mais vantajosa, além de 

prejuízos a terceiros licitantes, com produção de efeitos maléficos mais graves do que a manutenção em 

vigência do ato defeituoso; 

  

II – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 Inicialmente cabe inferir que o procedimento licitatório se realiza mediante uma série de atos 

administrativos, pelos quais a entidade que pretende contratar analisa as propostas efetuadas pelos que 

pretendem ser contratados, e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa para os cofres públicos; 

 Em razão disso, essa série de atos administrativos sofre um controle por parte do poder público. Esse 

controle que a administração exerce sobre seus atos, caracteriza o princípio administrativo da autotutela. Esse 

princípio foi firmado legalmente por duas súmulas: 

Súmula 346 do Supremo Tribunal Federal: 
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“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 

Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal: 

“A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciação judicial”. 

 Essas súmulas estabeleceram então que a Administração poderá revogar, por motivo de interesse 

público, ou anular, em de ilegalidade, seus atos. Acerca da anulação da licitação, dispõe a Lei 8.666/93: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. (Grifo nosso) 

§ 1° A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2° A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do 

art. 59 desta Lei. 

§ 3° No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de 

inexigibilidade de licitação. 

 Como prevê o artigo em questão, a autoridade pública deverá anular o procedimento licitatório por 

ilegalidade ou revogá-lo por fato superveniente devidamente comprovado. Hipótese que se amolda ao presente 

caso, vez que o fato superveniente que a lei se refere, caracterizou-se pela desistência da empresa a ser 

contratada, após várias tentativas de assinatura eletrônica do instrumento contratual que não conseguiam ser 

inclusos no portal do TCM. Assim, vez que a desistência da contratação no tipo de processo em comento não 

permite o seu reaproveitamento, é necessária medida administrativa e legal para seu encerramento. Sendo a 

revogação, a medida apropriada. 

III – DA DECISÃO: 

 RESOLVE: Revogar o processo licitatório de nº 6/2023-003FMS, Modalidade inexigibilidade, uma 

vez detectados incompatibilidade na assinatura do contratado com o TCM/PA.. 

   

 DETERMINAR ainda ao Setor de Publicações desta Administração, para o processamento da 

publicidade do ato de REVOGAÇÃO, através de meios regularmente disponíveis para tanto. 
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Tucumã– PA, 16 de Agosto de 2023. 

 

 
RENATA ARAUJO DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Dec. Nº 093/2021 
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